
 

 
 

 

DECRETO Nº 2.471, DE 5 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia os Conselheiros 
Tutelares eleitos para o 
quadriênio 2024/2028, 
conforme especifica. 

 
A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no § 2º do art. 25 e art. 50 
da Lei nº 1.553, de 11 de junho de 2008, 

 
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA N° 44, de 23 de outubro de 

2023, que dispõe sobre o resultado final e homologação da eleição do processo de 
escolha para membros do Conselho Tutelar do Município de Palmas/TO para o 
quadriênio 2024/2028, realizada no dia 1º de outubro de 2023, 

 
Art. 1º São nomeados, a partir de 10 de janeiro de 2024 até 10 de 

janeiro de 2028, os Conselheiros Tutelares eleitos para 4 (quatro) anos de 
mandato, a seguir especificados: 

 
I - Região Central: 
 
a) Titulares: 
 
1. Juniel Carvalho de Sousa; 
2. Clementino dos Santos Junior; 
3. Katia Silene Fernandes Pinto do Nascimento; 
4. Edna Martins Eugênio; 
5. Hiara Matos Araujo Guimarães; 
 
b) Suplentes: 
 
1. Iasmim Mota Alves; 
2. Suellen Medrado Silva Fernandes; 
3. Ana Rita de França Lopes; 
4. Willian Mateus de Sousa Almeida; 
5. Resileida Maria do Couto Pereira; 
6. Alessandra Pereira da Silva; 
7. Sandra Dias da Silva; 
8. Iêda Oliveira Santos; 
9. Paulo Pires Nepunuceno; 
10. Veralucia Falcão de França Reis. 
 
II - Região Norte: 
 
a) Titulares: 
 
1. Ilziâne Gomes de Sousa; 
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2. Claudinéia do Santos Castro; 
3. Lafaiete Nogueira Rêgo; 
4. Janaina Ribeiro de Carvalho; 
5. Maria Vanir Ilídio; 
 
b) Suplentes: 
 
1. Mayara Nascimento Lima Ferreira; 
2. José Ribamar de Sena Pereira; 
3. Maria do Rosário Sousa Veiga Oliveira; 
4. Antonio Barreira Gomes; 
5. Maclaine Veloso Castro Pereira; 
 
III - Região Sul I: 
 
a) Titulares: 
 
1. Sergio Coelho Cavalcante; 
2. Elizete Freire Cavalcante; 
3. Aloncio Mendes Junior; 
4. Nayara Moreira Gomes de Souza Borges; 
5. Marcela Milene Guedes Quini; 
 
b) Suplentes: 
 
1. Wélica da Silva Queiroz Moreira; 
2. Maria do Carmo Machado Souza; 
3. Elenícia Pereira Ricardo Morais; 
4. Roberto de Jesus Castro Gomes; 
5. Maria Lucia Ribeiro de Souza; 
6. Everaldo Gonçalves Pereira; 
7. Raquel Souza dos Santos Rodrigues; 
8. Maiza Aparecida Soares Pereira; 
9. Karla Cyrlene de Souza da Costa; 
 
IV - Região Sul II: 
 
a) Titulares: 
 
1. Flávia Marques da Costa; 
2. Maria de Jesus Fialho Barros; 
3. Aline de Sousa Martins Araújo Moura; 
4. Raimundo Carlos Pereira da Silva; 
5. Maria Pereira Nunes Lucena; 
 
b) Suplentes: 
 
1. Durvaldo Gonçalves de Almeida Lima; 



 

 
 

 

2. Gilberto Pinto Ferreira; 
3. Marcelo Martins da Conceição Moreira; 
4. Carminha Pereira de França; 
5. Marcelo Reis Machado; 
6. Robson Santos Purcino; 
7. Eliene Tavares dos Santos Rocha; 
8. Luana Raquel Costa Porto. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

  
Palmas, 5 de janeiro de 2024. 

 
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 

Prefeita de Palmas  
 
 
 

Gustavo Bottós de Paula 
Secretário da Casa Civil do Município de 

Palmas 

Higor de Sousa Franco 
Secretário Municipal de Políticas  

Sociais e Igualdade Racial - Interino 
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